
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Assessoria Técnica Legislativa 

PROJETO DE LEI N° 84/2018 

Autoriza a alienação de áreas pertencentes ao 
Patrimônio Público Municipal, e dá outras 
providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
lndaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°  - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, 
mediante o competente procedimento licitatório, os seguintes imóveis 
pertencentes ao patrimônio público, a saber: 

I - Gleba de terra designada Área 02UA, com 90.985,29m2, 
situada no Bairro Mato Dentro, descrita na matricula n° 120.855 do Cartório 
de Registro de Imóveis, por preço não inferior à respectiva avaliação 
constante no Processo Administrativo n° 20.186/2018; 

II - Gleba de terra designada Área 02UC, com 
119.358,28m2, situada no Bairro Mato Dentro, descrita na matricula n° 
120.857, do Cartório de Registro de Imóveis, por preço não inferior à 
respectiva avaliação constante no Processo Administrativo n° 20.186/2018. 

Parágrafo único - Os imóveis descritos nos incisos deste 
artigo deverão ser destinados exclusivamente para a construção de 
unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida do Governo 
Federal, ou outro que vier a substitui-lo, em projeto a ser aprovado pelos 
órgãos técnicos do Município. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Lei n° 6.320, de 24 de junho de 2014. 

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 29 de novembro de 
2018, 188° de elevação á categoria de freguesia. 

CNILSON ALCIDES 3ASPAR 
PREFEITO- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Assessoria Técnica Legislativa 

MENSAGEM LEGISLATIVA N° 84/2018. 

Indaiatuba, aos 29 de novembro de 2018. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de V. Exa., a essa Egrégia Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 84/2018, que "Autoriza a alienação de áreas 
pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, e dá outras providências", a fim de 
que o mesmo seja submetido à necessária apreciação desse Legislativo. 

O projeto de lei em exame autoriza a alienação mediante o competente procedimento 
licitatório, dos seguintes imóveis pertencentes ao patrimônio público, a saber: 

I - Gleba de terra designada Área 02UA, com 90.985,29m2, situada no Bairro Mato Dentro, 
descrita na matricula n° 120.855 do Cartório de Registro de Imóveis; 
II - Gleba de terra designada Área 02UC, com 119.358,28m2, situada no Bairro Mato 
Dentro, descrita na matrícula n° 120.857, do Cartório de Registro de Imóveis. 

Ressalta-se que os referidos imóveis deverão ser destinados exclusivamente para a 
construção de unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida do Governo 
Federal, ou outro que vier a substitui-lo, em projeto a ser aprovado por este Município. 

A alienação, nos termos da legislação em vigor, deverá se dar por preço não inferior às 
respectivas avaliações, constantes no Processo Administrativo n° 20.186/2018. 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação desse 
Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos termos do § 2° do 
artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de 
Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

./\ 
NILSON ALUDES Gy2SPAR 
PREFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP  
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA DE INDAIATUBA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Carlos Eduardo Bertoli 
OFICIAL INTERINO 

LIVII0 N°2 • REGISTRO GERAL 	OFICIAI. DE REGISTRO DE IN",  
E DOCUMENTOS E CIVIL DE 	 D A 

DA COMARCA DEIN 

IndalMuba, 20 do Novembro 	 do201.8 

/ffióvoit Uma gleba de terras designada como "ÁREA. 02-tP-A", 
desmembrada da gleba de terra designada corno ''AREA 02-U"„ 
neste município e comarca de Indalatuba, com as seguintoS 
confronta~s, rufam e distancias: inicia-se no marco 1.i1 
Junto a Area 02-ti-)3 (destinada a ampliação do sistema 
viário) o o caminho- de servidão, daí togue de frente para o 
caminho (11:..,  !,,lervidãOg com rumo 8E 6b205565HW na 4i-st:Meia do 

114,11 metros, .encentrando o marco 2; deflete A esquerda e 
segue com rumo 712).:5'388 HW, na distancia de 78,72 metros, 
encontrando a marco 354 deflete A esquerda e segue com rumo 
74249'358 11W, na distancia de 94,70 metrou, encontrando o 
marco 34; soque em curvo com desenvolvimento de 90,84 motrOs 
0 raio 90,57 metros, encontrando o marco 33; segue com rumo 
18226'568 HW, na dittancia do 84,98 metros" eoçontrando o 
marco 15-A, em um córrego; abandono a lateral da servidão e 
segue pulo córrego, a Jusante, com rumo 599.56'03 ME, na 
distancio de 28,93 metros, encontrando o marco 16; abondona 
o córrego o segue com rumo 37259'3388E; na distancia de 
81,77 metros, encontrando o marco 17; confrontando do marco 
15-A ao marco 17 com João Madir Boares„ atual Marcia Maria -

Falho Francisco; deflete A esquerda t seque COm rumo. 

44224'448 8E, na distancia do 77004 metros, encontrando .0 

marco 1-E4 deflete A esquerda e 5sequé, por uma linha sinUota 

que delimita a mata extstonteo Or.  ‘'Ima dist2dGia de ACI124  
metros, encontrando o marco 1-D4 deflete A direita e segue 
com ruma 17256248 SE, na distancia d& 0,97 motrot, 
encontrando o marco 1*'C, confrontando do marco 17 ao 1-C com 
a Area 1 ató o ponto 1-D; deflete A esquerda e segue por 
29,74 metro% no rumo SW 7211033d INIEt confrontando com a Arca 
1; dai. deflete A diroito e segue per 14,36 metros no rumo HW 
17Q56'250 8E, ató o ponto 1--1 confrontando com a Arca $ UB; 
dal, segue no mesmo rumo è distancia 14,16 metros atik o 
ponto 1-0; deflete A 'direita cem curva de raio 9,00 metros e 

desenvolvimento 14 v14 metros até o ponto 1-C; deflete 4 
direita e 5oqué por 395,72 ~trás, até o ponto 1-8, deflete 
A direita em curva de raio e1,00 metros e desenvolvimento 
13,6$ metros confrontando do ponto 1-E ao ponto 1-A-1, com a 
Area 02-U-D (destinada a ampliação do Sistema Viário)* 

CP encontrando ponto 1*A-1; ponto de partida desta doscri0o, 
perfazendo a krea de 90.985,29 motros quadrado5,  - - - - - 

c> Proprietária: PREFEIIURA MUNICIPAL DE IHDAIATUBA e/ou 
MUNICIPID DE INDAIATUBA, entidade jurídica 

t-PPI 	 de direito pc'thlico, com %ode neste 

C: 	
município, na Avenida Engenheiro Fábio cn 

un 	
Reborto barnabts 'IP 2.800, jardim Esplanada 
SI, CEP 1$.330-900, inscrita no CHPJ sob nO 
44.733.608/0001-09. - - 	- - - 	— 

T4.tulo-s aquisitiv~ R3/65.744, -feito no dia 30 de janaire 
)-* 

PARQUE MAU.. Roa das Primaveras, 1050 - Loja 42 Bairro - Jardim Pompéia lndaiatubalSP 
CEP: 13345-020 - Ione: (19) 3834-3710 - Fax: (19) 3894-4558 - 	eertidao0p,eartorioindaiamba.c0mbr 

,3JAt 	 • 	. 	uMt 

matricula 	 ficha 

00120855 	L0001  
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0001 .,1  

. 20063i R3/69.393, • t ito no dia 18 de abril de 2007 
matrícula n2 74.649, aberta no dia 24 de junho de 2008g 
R9/67.395. feito no dia 19 de março de 2013g matrícula nO 
93-469.,  aborte no dia 03 de jUlho de 2013g matrícula oP 
74.650, aberta no dia 24 de Junho de 2000, matriettla 
119.357, aberta no dia 16 de julho de 2018; e matrícula n0 
119.359 aberta no dia 16 de julho de 20184 e matricula 119 
120.854, aberta no di4 28 de novembro de 
Munieipaisg 6011.0700.0-7e  6011.0900.0-5 
6011.0800.0-6. O 8MbetO de Oficialp----
Teixeira do Camargo Junior). 

...... 
AV1/120.855 (CÃ1'1IN1-10 15E. SERVID.40). Ittc3aiatuba„ 28 de 
novembro de 2018. Mos termos das AV1/6U.744 e AV1/119.3hO e 
de acordo com e R2/50.768, também mencionado nas AV1/56.117, 
AV1/56.118, AV1/65.745, AV1/67.395 e AV1/93.669. 
transportadas pela AV1/120.8540 verifica-se que e presente 
imóvel ê beneficiado por um CAMINHO DE SERVIMO. devidamente 
descri 

tªm 

AVt 20.855 (DESTIMAÇNO DO IMÓVEL). Indaiatubae 28 de 
novembro do 2018. Nos; termos da A1/2/119.358, transportada 
peia AV2/120.254, e conforme mencionado nos títulos 
aquisitivos que deram origem a esta matrícula (R2/65.746 
83/65.745) e da (V2/67.395, tran,,purtados pela AV2/93.669, 
verifica-ne que o presmite imóvel DESTIMAR-2E-A ao pleno 
desenvolvimento das' funOes sociais da cidade e pare 
garantia do bem-oster da populaçÃo do município ep em 
especial, ao parcelamenio, urbanização e edificaçÃo A classP 
de menor renda, nos termos do artigo 3.R da Lel Municipal 

5.. e da alínea "i" e 
Decreto--lei Federal 

DO SOB NQ 283.185. O 
sé Luiz Teixeira de 

••••••• 	>P.e% b• e 	• 

ÚLTIMO ATO 

-xstros 
011.0710 0-5 e 

(Jo5 Luiz 
- - - 

anta 
-on te aos 

(a 

eterizado no referido registro e deMonStrado 
onstituição do imóvel objeto desta matrícula 
pontos 1 e 155. O Substituto do Oficial 

né Luiz Teixeira do Camargo Junior). - 	- 

O.P 4.729, de 22 de novembro de 
respectivo ~Agrafo 2Q do 
n0 3.365/41. PROTOCOLADO 
31.tbst2 do Oficial,____ 
Camargo Junior). -' 

MICROF 

pra 0 ctaukkçar~tica da f,cha 
' 	para wafa 	da Lei 6.015. 

2018. 
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fr" 

Valor Cotfad5 
roto o.283165.  

Emoli mentos.. 	•• 74 26,37 
EStado 	' 	R$ 003 
Cadeira Previdt,oda R$,  0,00 

Tribunal JusEça„. . „. R$ 0,00 
Imposto ao Municipo RS 1,20 
Utsistado Putaco .. RS 0,00 
TOTAL.._ 	R526,63 
Recotddo pot' Guia n 224i2011 
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OFICIAL DE GISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PES OA JURÍDICA 
COMARCA DE INDAIATUBA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Carlos Eduardo Bertoli 
OFICIAL INTERINO 

LIVRON°2.REGISTROGERAL 

matrícula 	ficha 

C7:0120857 J 00001 

OFICIAL DE REGISTRO DEI 1 Eli, itfUl {I5 
E DOCUMENTOS E CIVIL de 20  

DA COMARCA DE I 

mahluba,  28 de  Novembro 

Iffi6vel: Uma gleba do terras designada como "6REA 02-11-0", 
desmembrado d gleba do terra designada como "AR EA 02-11", 
neste municipio e comarca do Indaiatuba, tom an seguintes 
confrontaçOes, rumos e distancias: inic1a-se no marco F1 

de 

frente para a gleba. 8-1g segue de frente Oarn a referídn 
gleba Dl com rumo 77945'198 NE na distancia  clo 67,582 metros 
encontrando o marco .O.„ deflete A direita com rumo 885/59'128 
NE na distancia de 105,00 metros encontrando o marco DA 
deflete à esquerda o segue com rumo 85937'50' SE na 
distancia de 144,197 metros, encontrando o marco A. 
confrontando, do marco El ao marco A, com a globo Cl; 
deflete à direita e seque com rumo 05046'01 8SE, na 
distancia de 8,428 melros, encontrando o marco :10; deflete à 
esquorda e segue com rumo 7951'368 SE, na distancia do 

29,972 metros, encontrando o marco 9; deflete á esquerda o 
segue com rumo 20958'518SE, na distancia 20,170 metros, 
encontrando o marco 8 deflete 4 direita e negue com rumo 
11910'35'SE, na distancia do 18,250 metrôs, encontrando o 
marco 7; deflete à esquerda e segue com ruma 12909'36' SE, 
na dintancia de 18,742 metros, encontrando o marco 4'; 
deflote à esquerda e segue com rumo 15913'11' SE, na 
distancia de 31,442 metros, encontrando o marro 5; deflete à 
direita e següe com rumo 1321t2eis SE:,  na dist2ncia do 
16,661 metros, encontrando o marco 4; deflete à esquerda e 
segue com rumo 13941'44'SE, na distancia de 20,599 metros/ 
entontrande o marco 3g deflete à direita o segue com rumo 
1593W550 SE, na distancia do 16,914 metrotilx encontrando a 

marco 2, deflete à esquerda e seque com rume 20934'488 SE, 
na distancia de 19,490 metros, encontrando a marco I, 
confrontando, rio Marco A ao marco 1, Com a Estrada 
Municipal; deflete à direita e segue com rumo SE 65905'Ll68NW 
na distancia de 13039 metros encontrando o ;Urro 1-A, 
confrontando com o caminho de nervidAog deflete á direita em 
curva de. raio 9,32 metros e desenvolvimento 14,54 metres, 
encontrefide o marco 1.--n segue á direita na distancia (1(1 
118,20 Metros, encontrando o marco 58-C; deflete A esquerda 
em curvo de raio 12,00 metros e dosenvolvíMonto 18,05 
metros, encontrando o marco 50-D; deflete à esquerda segue 
na distancia. 19,16 metros Confrontando com a.  área 02 U-D, 
encontrando o marco 58-E deflete à direita em turva de raio 
6,00 metros e desenvolvimento 9,42 metros, encontrando o 
marco 50-nj deflete à direita segue por 92,62 metro no rumo 
de SW 72903'358 ME, até o ponto 50-0; daí, deflete à direita 
o negue em curva de raio 6,00 metros e dosenvolvimente 10/70 
metros, confrontando com a área 02 U-D, encontrando a marca 

58-H, deflete à direita segue pôr ein,94 metros no rumo do NW 
48921'198 SE, até o ponto 58-X; daí, deflete à. esquerda, e 
segue por 38,45 metros no rumo de MW 54P20:27ti 	até o 

-W1 1.7  VERSO> 
-  

CERTIFICO E 	 :a O teisoduçáo ~Mica da ficha 
a coe Se (afete 	 artigo 19, para§tdfa 1 	Let 6.015. 
sia 31 do 

o de 2918. 
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ponto 50-3g daí, deflete A direita e negue por 34,47 metros 
no rumo de !'W 44232018 $E até o marco 58-Kg daí deflete à 
direita e segue por 1,03 metros no rumo de NW 33949435 SE, 
até o marco 51:F-L; deflete direita e segue por 24,58 metros 
nu rumo de HW 25950'50' SE, até o marco 58-Mp daí deflete à 
esquerda e segue por 3,00 metros no rumo de 6W 64201'10' NE, 
até o ponto 1-L, confrontando do mar 1-A 40 ponto  14. com  
a área 02 (J-3, (destinada a ampliação do Sistema viário); daí 
segue por 14,00 metros no rumo de SW 44901'108 NE, até o 
ponto 53, confrontando, com a 4rea 3UB; dal, deflete à 
direita e segue por mon metros no rumo de HW 1091708' SE, 
até o ponta 51; daí, deflete à eSquerda e segue por 8064 
metros no rumo de NW 43946'11' SE até o ponto 55; 13,73 
metros no rumo de NW 48942'535 13E até o ponto 56; 17,49 
metros no rumo de 14W 529 17236 SE até o ponto 57, 
confrontando do ponto 53 ao 57, com a rua Octacílio Groff; 
da40  deflete i direita e segue por 213,77 motros no rumo de 
SM 29923'17è4 NE, até o ponto 59, confrontando com a Gleba 
n-2-b1; deflete á esquerda segue com ruma NW 60932448 $E na 
distfincia de 126,09 metros até o marco El. Ponto de Partida 
desta descrição, confrontando com a Gleba 13-2b-1; perfazendo 
a área de 119.358,28 mg. 	- - 	- - - - 	- 
Proprietérlan PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA afou 

MUNICIPIO DE IHDAIATUBA0  ontidado jurídica 
de ~oito público, com sede neste 
município, na Avenida Engenheiro Fabio 
Roberto Barnabé n9 2.800, jardim Esplanada 
II, CEP 13.330-900, inscrita no CNN( sob o9 

	

44.733.600/0001-09. - 	- - - 	- , 
Títulos aquisitivosn R3/63.74% falto na dia 30. de janeiro 
do 20044 R3/69.393, feito no dia 18 do abril tio 2007; 
Matrícula n9 74.649„ aborta na dia 24 de funil° de 20034 
R9/67.395, feito no dia 19 de março de 2013y matrícula n2 
3.6690  aborta no dia 03 de julho de 2013; matrícula ne 
71.650, aberta nu dia 24 do junho de 2008, matrícula 
119.357, aberta no dia i.6 do julho do 2018; e matrícula n9 
119.358, aberta na dia 16 de julho cio 2013; e matrícula n9 
120.851, aberta no dia 29 do novembro d 	dastros 
MUnicipaisn 6011.0700.0-7, 6011.0900.0 2 6011.071).0-5 e 
6011.0000.0-6.:  O 6ubst0 do Oficial,_ é Luiz 
Teixeira do Camargo ;Junior). 	- - 	- 	- - 

AV1/120.857 (CAMINHO DE SERVIDAS). -- a1atuba0  26 de 
novembro de 2018. Nos termos das AV1/65.744 e AV1/119-358, 
do acordo COM O R2/50.768, também mencionado nas AV1/56.111, 
AV1/56.118, 	AV1/65.745, 	W1/67 .39 	e 	AV1/93.669, 
transportadas pela AV1/120.854„ verifica-se que o presente 
imóvel é beneficiado por um CAMINHO DE SERVIAM, devidamente 

<VIDE FM-là $ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Assessoria Técnica Legislativa 

Of. ATL n° 8412018 

Indaiatuba, em 29 de novembro de 2018 

EXMO. SR. PRESIDENTE, 

Tenho a satisfação de me dirigir a V. Exa. com  o propósito especial de encaminhar 
a essa Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei n° 84/18, que "Autoriza a 
alienação de áreas pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, e dá outras 
providências", a fim de que o mesmo seja submetido à necessária apreciação 
desse Legislativo. 

Sem mais, renovo a V. Exa., e aos demais Edis que compõem essa seleta Casa de 
Leis meus agradecimentos, a par com os protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

NILSON ALCIdES 
	

PAR 
PREFEITO 

EXMO, SR, 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP  
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